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EDITAL Nº 009/CGAM/IFB, 07 DE MARÇO DE 2019. 
 

RESULTADO FINAL 

 

 O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

BRASÍLIA, nomeado pela Portaria nº 296, de 12 de fevereiro de 2016, publicada no Diário 

Oficial da União em 15 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

torna público o resultado final da seleção para preenchimento de vagas do Programa de 

Monitoria da Política de Assistência Estudantil – 1º semestre/2019, conforme segue: 

 

CURSO 
COMPONENTE 

CURRICULAR 
CANDIDATO(A) 

CLASSIFICAÇÃO 

FINAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Técnico em 

Alimentos 

Integrado ao 

Ensino Médio  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Biologia 

Marianna Ferreira 

Souza de Brito  1º 

Hellen de Almeida 

Araújo  2º 

Educação Física 

Thaynan Monteiro de 

Carvalho Oliveira 1º 

João Víctor Gomes 

Santiago 2º 

Mauricio Lima Costa 

Junior  
3º 

Lígia Borges Haddad 

Oliveira Rocha 4º 

Jhonnatan Matheus dos 

Santos Menezes  5º 

Danilo Rodrigues 

Gomes da Silva 
6º 

Língua Inglesa Benoni Ferreira De 

Sousa 

 

 

 

1º 
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Técnico em 

Alimentos 

Integrado ao 

Ensino Médio 

 

Língua 

Portuguesa 

 

 

Weverton Rayka dos 

Santos Sousa 

 

1º 

Sara Karolina dos 

Santos 2º 

Tecnologia de 

Processamento de 

Carnes 

Maciel Fernandes 

Soares Batista 
 

1º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Técnico em 

Química 

Integrado ao 

Ensino Médio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Biologia II 
Júlia Machado dos 

Santos 1º 

Educação Física 

Danilo Rodrigues 

Gomes da Silva 1º 

Jhonnatan Matheus dos 

Santos Menezes 2º 

Física I 
Pedro Lucas Neves 

Iozzo Campos 1º 

Física II 
Ana Carolina Pires 

Martins 1º 

Física III 
Ana Carolina Pires 

Martins 1º 

Língua Inglesa 

Pietra Rafaela 

Cavalcante Mota 1º 

Benoni Ferreira De 

Sousa 
2º 

Língua 

Portuguesa 

Cristiano Borges de 

Morais 1º 

Mylena Teresa de 

Moraes Silva 

 

2º 
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Técnico em 

Administração 

PROEJA 

 

 

Informática I, II e 

Aplicada 

André Luiz Morais de 

Castro 1º 

Projeto 

Integrador II 

Hab Ancy Albuquerque 

de Senna 1º 

Rose Mariel Rios de 

Araújo Oliveira 2º 

Técnico em 

Logística 

Contabilidade 
Renata Suellen Morais 

Nunes 1º 

Matemática 

Michele Andrade 

Trindade 1º 

Elson Santos da Silva 2º 

Matemática 

Financeira 
Elson Santos da Silva 1º 

 

 

 

Curso 

Superior 

Tecnólogo em 

Logística 

 

 

 

Planejamento e 

Controle da 

Produção 

Marcos Paulo Generoso 

Tripode Ferreira 1º 

Transporte 
Pedro Henrique Chaves 

de Sousa 1º 

Estatística I 
Nathalia Cristina 

Rodrigues Soeira 1º 

 

 

 

 

Curso 

Superior 

Tecnólogo em 

Alimentos 

 

 

 

 

 

Cereais, 

Panificação e 

Derivados 

Ester Rafael dos Santos 

Xavier 

 

1º 

 

 

Maria Divina 

Rodrigues do Prado 

 

2º 

 

Mario Adriano 

Vicentin 

 

 

 

3º 
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Curso 

Superior 

Tecnólogo em 

Alimentos 

Projetos de 

Novos Produtos 

Ester Rafael dos Santos 

Xavier 
1º 

Maria Divina 

Rodrigues do Prado 2º 

Mario Adriano 

Vicentin 3º 

Química Geral e 

Orgânica 
Allan Marques da Silva 1º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Licenciatura 

em Química 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cálculo com 

Geometria 

Analítica II 

Renan Duarte Cursino 1º 

 

Fernanda Marcondes de 

Paiva 

2º 

Cálculo I Allan Marques da Silva 1º 

 

Pré- Cálculo 

Daniel Soares da Silva 1º 

Luciana Gomes da 

Silva 2º 

Química 

Analítica 

Alex de Sene Corado 

Guedes 1º 

Química Geral I 
Giovana Henrique 

Passos 1º 

Química Geral II 
Fernanda Dos Santos 

Santana 1º 
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INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

Não houve interposição de recursos. 

 

 

 

 

ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO DA MONITORIA 

 

Informamos aos alunos classificados dentro do número de vagas oferecidas, que devem se 

dirigir a Coordenação Geral de Ensino – CGEN, sala 01, 1º andar do Bloco Administrativo, 

entre os dias 02 a 03/04/19, das 09h às 18h, para assinatura (obrigatória) do Termo de 

Compromisso da Monitoria. A não assinatura deste documento, no prazo requerido, impede o 

aluno de assumir as funções da monitoria. 

 

 

 

Brasília, 01 de abril de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 


